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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 472/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente Patrolar a Rua Maria Lúcia Alves Machado, na Vila São João Batista no Distrito de Dr. Lund.”





           JUSTIFICATIVA
O patrolamento é de suma importância para oferecer boa trafegabilidade aos condutores de veículos, bem como, o deslocamento das pessoas que utilizam essa rua, uma vez que, devido às más condições oferecidas prejudicam consideravelmente o ir e vir das pessoas.

Diante de dos argumentos supracitado acima, é de grande valia a atenção do poder Executivo ao atender essa indicação. Tal ação ira beneficiar a população e diminuir a sensação de descaso. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2017.

Eldir José Batista (Baixinho)
Vereador
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